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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - GPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação ao Recurso Admininstrativo

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a recurso e contrarrazões, para que seja elaborado o respectivo
parecer.

Feira Nova do Maranhão - MA, 18 de fevereiro de 2021.

JACKSON MACEDO ROCHA
Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70
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1'líEGÂO ELETRÔmCON"Ü01/2021 -SRP

TOOCESSO AÜMlNIí?mAlW0 nmTjzoú

RÉCTRSO 0172021

A Comls^ú dè rJcitàçSei-CPt.

Feira Nova do Ataranliíio-AIA

Senhor pr^^çó ?e!imdo pela; ief é momíiMe do Prótóò'Administrativo
sirvo-me do para-solicitar de %ssa Scnliona a in^ilííáção da Bmpresa J. F.
CdmhustivèFs E1Í)Á, rrisfinla nò; 07,529-^33(^003-81» muã vez que a mesma deixou de
eianpriro que estabelece o ílem 10. 0:2 do Edími líd refèridopré^o

10J2.2 '*At€Siadfy c0í^ipir0vandt} qiw todos tis íattquès de úríucí^mám^tú de cofnhtLstrvBi?;
ts(3ódmfro dít^i.oorTiiásesíQbehcidas pehANP'*

Valô^ lémbmf que a iátipresa ,1. R Gomfausdvefe LTDA, inscrita m C34PP:
07^29.933^1003-81» àpdísentou o relerido reiaíóriOi porcin, em pamõ da émpr^a J. F.
Gombnstiveis LTDÂ, iriscnta no CNRJ: 07.329^933/OQOI-lÒ, ds^innpiWo ofâíafeioíído no
íteni ÍO,T.dQ meshiá-E^lsil' '

1 Q.7 " Sc o liciíantèfe â iosiH^ todos ds ddçuiãéníos devemo estarem uómc cia niíiíriz» e se o
Íícííanie for a Gltaí, fôdõs os dí>cumeníõs de^taão çm ncime da fiiíal, exí^to aqueles
dücumèntos qui^ pélâ ̂ pn> natiíreza,.cbnaprovfídameííl£> farèni emitidos Sôraèníâ em nome
damatrirP,

^ Vale SeqibrM amda quo a doCumeíimçàQ 5obcímda no Itsm 10.1.^ nãó se enquadra
naquelas pnsoni^da&psio Ârii^ iO.7.

LEI N'^ 8.56ÍÍ DE 21 DE JtíNHÓ DÉ vm

Rtígidsmcnia o 37, Incísó XXí, dâ pnnsíítuíç^o Federal» (lèlitm normas para licitações c
coníratos da. Admmistr^lp Eubiiça e dá oufraç? pròvidêuciaà (grifp)-

Ârt 41. á Aíiiniaísíni^o nâõ pode desciimprír as
normas o condições do cdit^, ao qual se: acha
esfrífâmente vCncuiadá, .

Afróh Brzjõ.- K' Cfute - fttn Ssrs Oi Umaíij -1\.
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ÃtíTO ̂ ÕSTO RÒMÂp
_  , • . .V '

j-F combustíveis ltda-epp

AV. BRASll, N' H CENTRO, FElí^^NOVA DO MARANHÃO-MA
,CNPJ:07.S29Í33/QpOÍ^i; " v'

ilustríssimo SR" JACKSON: MACEDO ROCHA, PREGOEIRO DAPREFEITURA MUNICIPAL DE
FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2021 - SRP

Vm oninrafp nnr sôu réDresentane legai-inTra-assm-duu. vem.licitaíono . em epígrafe, ,p^eu rdo Decreto 10.024/2019 e nos

PETROLEO LIDA, pelas razões de fato e de direito a seguir.

dosfatos

Trata-se de Pregão Eletrônico cujo objeto é o 'Registro de Preços para evenM e futoa
-Sm

p:eí«í MLSt^LlTa^SvVdVMar^^ ■ oonfornre guantidades. condições e
especificações constantes nojérmo deReferência;'

empresa por ora recorrentf em apresentar

de Licitação, .^síoonforrneseráexpo^o a s^^^^ insistência em declarar que a dooimentação

■  """"Tr"!!! - — ■
Recorrente alega o seguinte; . . ^ . -Ar. PronSn"

'V-T /



I  ̂ ■ ■■'"
AilTO POStCí SÃO ROMAO

'  ■ j F COMBÜSTlVEiS LtDA-EPP

AV. BRASIL, N" ?4, CENTRO. FEIRA NOVA DO MARANHÃÒ-MA
' \ CNPJ: 07^29í933/0001-81-.- - • - - -

estão dentro das-noriilas estabelecidas pela ANP;"

A recorrida alega que a documentação apresentada refere-se a matriz e não a filial.
I  . Primeiramente destacamos .que asTrazõp. recutsais- transcritas acima são Infundadas,
■? sendo perceptivel o desespero da,recorrente, emoBter através dos argumentos falhos em seu recurso o
' que não oonqüistou na sessão' defances, não apresentando preço que lhe colocasse °no certame e em face^ao desespero como é notado nas afirmações profendas, onde a recorrente

demonstra por mais de uma vez o desconhecimento da documentação prevista no edital bem como aapresentada pela empresa vencedora, tentando distorcer os fatos, . ..
A licitação é, um procedimento administrativo, ou seja, uma série de atos sucessivos erdPnaHos vSada de um lado, a atenderão interesse público e, de outro, a garantir a legalidade, de

^ modo que osiicitantes possamdisputar entre si, a participação em contratações que as pessoas |uridicas
■  ̂ edireitopúb—m «om^ ^ ^ „ ,,,, ,3 ,! Obter a pro dcfpont^de .sta ecoqõmico para a administração, garanbndo aigualdade de chances aos concorrentes.

Ha ípm <ÍP nue a iníeroretação de edita! deve ser feita à luz dessa premissa, de

í J djScStó í^^ânda ao princlpioda razoabilidade, havendo, pois, uma interligação
'''""■"convém menc.naroPrinc)piodarazoabM^^^

:,denominam alguns autores; A este respeito gos nas palavras de .viarçal
"O orlnolpio da 'pbpõrolonalidade réàírlnge o sKetcicio das com^íêndasj  CA' do" lidiite é a salvagusrda dos interesses puMcosproibindo o excesso: A me.ida do » e J danosa possível, atravproibindo o excesso: A me^
pnvadosem,iogo.,lncubea ^ cAriCA^rios e aaueles que se pretende, privados em ,iogo.,lncuDe ao eswuu cni leles oue se pretende

/da compa««SO enbe .
proteger severidadtincmnaMÍBUaiILJproteger

\  -nciQ A r^Hín nn*iSo\

Nesse.sentido, orienta O TCU nõ adérdão 357/2015^Ptenârlo:

- .f, V ,



AtfOWSràsÃO romIo
J F CpMBUSTtyEtS LTDA-EPP

ÁV. BRASIL, 94, CENTRO; pEIRA NOVA DÓ MARANHÃO-MA
- CNPJi.07.529.933/0001-81. .. . ...

."No curso de procedimentos liciíalórios, a Administração Pública deve paular-sé pelo
principio, do formalísmo, moderado, que presdrève a adoção de forrnas simples e
suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos ■
dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo
extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais, à proteção das prerrogativas dos
administrados." " ' ^ ^

Nota-se que sua utilização não significa, desmerecimento ao; principio da vincuiaçao ao
instrumento convocatório ou negativa de vigência do,capuído.art, 41 da lei 8.665/93 que dispõe sobre a
impossibilidade de a Administração descumprir as .normas è condições do edital. Trata-se de solução
ser tomada pelo intérprete a partir de um conflito de princípios. - ■

Ao contrário do que ocorre com' ás regras/normas, os princípios não são incompatíveis entre

pode ser percebido nas seguintês decisões do Tnbunal de Contas da União.
■Riqor formal no exame das propostas dos lidtantes nSÔ pode ser exagerado ou

•, absoluto, .sob pena de desclassifi.cação de propostas raais vantaiosas. ®
'  ' címnies omissões OU irregularidades na documentação OU na proposta, desde que^S e nTo causem préluizos à Administtagio ou aos concorrentes, serem

sanadas mediante diligências.- (Acórdão 2302/2012-Plenàno.

rwS"rJsr~,d.«.o«.Mu..R.—
não consta no rol da Lei 8.666/1993.

"Art. 30, AdocumentaçãpTelativaáquaiificaçãotécnicalímilar-se-àa; .
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente:

^  il-comprovaçã3\leapd®oparadesempenbode^^e^^^^^^
em oaracterlslicas, quantidade ® adequados e disponi»® ®SSó:S»bem^;odaquaii..,êode^.^^

■  " ■ da equipe téoifioa.que se responsabilizará pelos trabalhos,

locais para o cumprimento das obngaçoes objeto da ucimgso.



Atíte PQStd Róivife
J F combustíveis LTPA-EPP ,

AV- BRASIL.:M°.94, CENTRO, FEIRA NOVA DO. MARANHÃG-MA
.CNPJ:07.529.933/0001-81

•§ 12^ A comprovação de.aptidão referida no inclK) 11 do "capul" deste ̂ go, no caso
. dás.llcifâções pertinentes,a obras ;e serviços, será feita por atestados fomecidos por
pessoasjurldicas de direito.público ou privado, devidaníente.registrados nas entidades

^ profissionais cdmpeléntes, limitadas as exigências a; ' (Redação dade
^filalein" 8.883. de-1994t

1-capacitação técnico-pfofissional: comprovação do iicitapte de possuir em seu
quadro permanente., na data prevista para entrega da proposta, profissional de: nivei

" ,superior ou outro dévidarriente.reconbecido,pela entidade competente, detentor de
'atestado de responsabilidade , técnica ^ por .execução de obra ou serviço de
características semelhantes, limitadas'estas exclusivamente às parcelas de maior
ielevância,e- s]griÍca^o.-cto--ol#to da vedadas-as ewgências de
quantidades minlmas'ou.pra?os,,mâxi^ ■ ■ ■ fncluido pela Lei n" 8.883,
de1994V

"  8 "22 As parcelas de.maiór reievância.técnlc^ è deVàlor significativo, mencionadas no
parágrafo ' anterior. serão definidas no instrumento
convocatório. : (Redar^o dada pela Lei 8.883, de 1994).

8 3° Será sempre admitida á. comprovação, de aptidão através de certidões ou
Lslados de óbras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacK)nai
equi\ralente ou superior.

s 48 Nas licitações pata forheclmànto .de bàns, a ccmproyação de apMSo, quando forolSKelrevésdea.estódosfomeddosporpessoaN
OU privado.. / -

§ 52 É vedadãte exigência de comprovação de atividade ou de aptidãoL tbmpaou-de^èpocá ou ainda.em tós.específicos, ou quatsquer outras não
previstas nesta Lei, qüe inibam^a participação na licitação.

■an. A. exioêndas 'mínimas-relatívás. à instalações: de canteiros, máquinas.■^pntns e D^soét técnico especializado, considerados essenciais para o
'  n-mpo^do objeto 'da lidtacão. serão atendidas mediante a apresentação de

vedada as exigências cJa.fropriedade e de localizado previa.

- 'f' preços 6 será efetuada exclusivamente por cíiíéríos objetivos.
K cl oor nc:tQ<ís'o do alta compiowdade técnica aquela que envolva alta

públicos essenciais. ' -

•f--'

,  . r-., ,.s' v'- ,

vi



AOTO POSTO SSO ROiVlÃO
.  JFCOtylBUSTIVèlSiTDA-EPR.

AV; BRAS!U N' 94, ÇE^RO. FEIRA NOV^ DO MARANHÃO-I^Â-
"  ; , CNPj:07.S29;933/0001-81--

• .. , -•

§,10. Os profissionais Jndicaílos pelo Ücitante para fins de comprovação da
capacitação técniço-òperacional de que trata o inciso 1 do § T deste artigo deverão
^participar da'obra ou serviço, objeto da,licitação, .admitindo-se a substituição por
profissionais "de: experiênda .equivalente., ou que aprovada pela
administração. fíncluldo pela Lei n° 8.883. de 19941'

Segundo o Min. Benjamioi Zymler, eo',vatO;i3Qndütò,r do Acórdão n°;2.297/2005-Ptenário,
atender '"à letra fria desse,dispositivo, sem .eansldefan os objetivos datAdministração e os imites de3i6nQ6r' 3 I6ir9 ii id vyi wviii j ^ ^ • j j

.exlqèrcla de qualifioaçãó, suficléntes para a gararitiã dç cumprimento das obrigações, sena desbordarparaoformálismoqueseba?tã,ênísimesjTio,;sem,^,én!:yis^^
o interesse pab!ico\ " i- ,. "

A diferenciação entre os estatieledimentos de unia fnesma pessoa juridica restnnge^se. a ngor, ao campo
do Direito Tributàrio/FIscal. Essa idéia fol.rèforçada no Voto do Mm. Sub,. Marcos Bemquerer Costa no
Acórdão n" 1593/2Q19 - Plenário, ao esclarecer que, "Em termos práticos e guardando as devidas

(responsabilidade civil). ■

que a integram estão aptos a executar as obrigações contratuais.
■ kaiitima s execução do contrato por estabelecimento diverso daquele que participouMas para que seialegitiipa a execução ■ , . P . a).a regularidade fiscal deve ser

■  da etapa pré-contratual, è.necess ,r vigja, que, esse aspecto éanalte^^
comprovadà em peia wèpsndéncia tributária existente); b) além disso,

rri—s c«.
empresaiial. • . ;

Veja excerto rafor^ntG ao Acórdão 344^2013 .-rRlei.dnoJCU.

^  "40 Gonvénideâácarque;noâmbiíoiqua!q^
' iíSLS® «■ m™i«« «> çap"«» <» • r

i.. -;



AÜTO POSTG SÃO ROMÃO
J F C0MBUSTIVB5LTDÀ-EPP

AV. BRASll, 94. CENTRO, FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA
CNPJ:q7.529,.933/0ÔQX-81 , ^ . . . ,

na dpGumeníação apresèntadapela empresa que efetivamente irà executar o
-  objeto 'licitado. Isso implica dizer 'que, se uma determinada empresa é

organizada sob a fomia de, uma matriz e diversas filiais, existe uma regra de
apresentação da-documentação de habilitaçapr;

A fim de fundamentar e esclarecer dúvida constanté ghWparticipantes de certames iicitatonas. é preciso
que seja feita uma distinção importante em relação a .dois quesitos e^gidos quando da habilitaçao
empresas: regularidade fiscal equalificação técnica. , , .

Quanto à primeira, esta de fato deve ser demonstraria tanto para á matriz quando para as
podem estar sujeitas a tratamento tributário diferente, revelando-se adequada a comprovação da plena
idoneidade fiscal da sociedade, conforme se percebe a partir de entendimento, reiteradas decisões
Tribunal de Contas da União. ' ; . . ̂

No aue tanqe à qualificação técnica, a doutrina e a jurisprudência sustentam a possibilidade de promover
o intercâmbio de experiência entre matriz e filial, visto que elas não representam pessoas luridioa

Suafeçâo Soa da mafe ou W, S" oom'oXmX"S são pessoas jurídicas distintas,
são apenas estabelecimentos de uma mesma sociedade empresana.

. d—,=0

•quaMcação técnica ou de mçponsabi/ídadedécníca po^am ser apresentados em nome e com onúmero do CNPJ (MF) da matriz ou da msj^da empresa lic!(ante.

O mestre Marçál Justen Pife. em comentários a Lei' de Ucitações e Contratos
Administrativos, 8' edição, fls. 455, nos ensina o seguinte: . ,

.  ■Aiicitaçêc,»previ.o^^^^

coisa pCibllcs. .,

Diz ainda, o ilustre mestre Marça! às fls, 471 da mesma obra supracitada:



AUTO POSTO SÃO ROMÃO
J F COMBUSTIVEIS LTDA-EPP

AV. BRASIL, N' 94, CENTRO, FEIRA NOVA DO NÍARANHÃO-MA
CNPJ: 07,529.933/0001-$!

público. Admite-se. , afinal, a aplicação do principio de que o rigor extremo na
interpretação da lei e do edital pode conduzir à extrema injustiça ou ao
comprometimento da satisfação do interesse público".

Fica claro, portanto, que a Recorrente büsca em seu recurso apenas criar o chamarto
tumulto processual, devendo a autoridade administrativa aplícar-ltie as sanções e advertências previstas
na legislação de regência por sua conduta temerária que, quiçá, transborda os limites da boa-fé objetiva
e da lealdade processual.

Destarte, requer-se desde já o indeferimento, em sua Integra, do recurso proposto pela
recorrente traja vista a Inexistência de relevância nas alegações propostas. Por fim, cumpre esta
Recorrida enaltecer não só o trabalho até aqui realizado pela Comissão de Licitação, como ressaltar que
sua decisão se baseia tão somente no respeito às regras dispostas, as quais, como se sabe, eram de
amplo conhecimento de todos os participantes no Pregão.

ASSIM VERIFICA-SE QUE A INTENÇÃO DA RECORRENTE TEM NÍTIDO CARA.TER
PROTELATÓRirCOM INTUITO DE TUMULTUAR O REGULAR ANDAMENTO DO PROCESSO
lICITATÒRIO, com ARGUMENTOS INFUNDADOS, QUE SE ACATADOS, ESTARIA DETURPANDO
A FINALIDADE DA LEI DE LICITAÇÕES, QUANDO PREVIU TAL DISF DSIÇAO.

Diante dos fatos apontados, pior, è requerer a alteiaçã.i do resultado do F»r
aleoacões sem nenhum fundamento legal deixando de contratar com a Recorrida que possui qual, ícaç^
lè^ictconforme previsto na legislação vigente e apresentou a proposta mais vantapsa a Administraç»^
por ser essa mais econômica e indubilavelmenle verossímil e que tenha atendido a todas as exigenci
do edifâí e cia k^islaçâo em ̂or.

DOS PEDIDOS

„ «,«^0 recuer que seja corr^íetamente indeferido o hxjtso proposto em tui^ da

j F êãptdSflvãs,i3pA\^
FRAf^CfSCARl O TCiXf^íRA ÍJMA

CPF. 4Ô2.242.971-S4

Sócio Administrador



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Procuradoria do Município

PARECER JURÍDICO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2020

ASSUNTO: RECURSO INTERPOSTO

RECORRENTE: POSTO IMBIRAÇU DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA,

por seu órgão de Execução, instada a se manifestar nos autos supra

epigrafado, vem, respeitosamente, a V. 3.®. emitir o presente PARECER

I - DO RELATÓRIO:

Trata-se de consulta solicitada a esta Procuradoria acerca

de recurso interposto pela Empresa POSTO IMBIRAÇU DERIVADOS DE

MÍTROLEO LTDA, inscrita no CNPJ n® 04.857.532/0001-09 através do qual

apresenta suas razões e inconformismo acerca de supostas

irregularidades na documentação apresentada pela empresa J. F.

COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ: 07.529.933/0003-81, referente ao

Pregão Eletrônico N® 001/2021, o qual tem como objeto a contratação de

empresa para fornecimento parcelado de combustíveis para abastecimento

da frota de veículos e maquinários pesados, em atendimento às

necessidades de todas as unidades da Prefeitura Municipal de Feira

Nova do Maranhão.

Alega a Recorrente que a empresa concorrente J, F.

COMBUSTÍVEIS LTDA, deixou de cumprir o que estabelece o item 10.12.2

do Edital do referido Pregão, que menciona:

10.12.2 ''Atestado comprovando que todos os
tanques de armazenamento de combustíveis estão

dentro das normas estabelecidas pela ANP".

Praça Central a n - Centro - CEP: 65.995-000
CNPJ: 01.616.041 mo1-70



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Procuradoria do Município

Aduz que a empresa concorrente apresentou o referido

relatório, porém em nome da empresa Matriz, afirmando, desta forma,

que houve o descumprimento ao item 10.7 do Edital, que preconiza:

10.7 '"Se o licitante for a matriz, todos os

documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o  licitante for a filial, todos os documentos

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz".

Por último, assevera que a documentação solicitada no Item

10.12.2 não se enquadra naquelas preconizadas pelo item 10.7.

Por último fundamenta as razões de seu recurso fazendo

menção ao art < 37, inciso XXI, da Constituição Federal, o qual foi

regulamentado pela Lei n° 8.666/93.

Nos requerimentos, pleiteia pela procedência do recurso e

pela sua convocação para apresentação de proposta ajustada conforme

último lance apresentado e conseqüente assinatura do termo contratual.

Em suas contrarrazões, a Empresa Recorrida, J. F.

CCMUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ: 07.529.933/0003-81, sustenta que

o recurso não merece prosperar, indicando que a mesma obedeceu todos

os requisitos constantes o rol do art. 30, da Lei n° 8.666/93, sendo

desta forma preenchidos os requisitos de habilitação.

Prossegue justificando que a distinção entre "Matriz e

filial" só tem sentido no campo tributário e que deve ser levado em

consideração o melhor preço ofertado em detrimento de requisitos

minimos que não afetam a legalidade do certame, pois segundo seu

entendimento, em si tratando de qualificação técnica, a filial pode

apresentar documentação da matriz.
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Nos pedidos a empresa Recorrida pede a improcedência do

recursO/ para que seja mantida a decisão que lhe declarou vencedora do

certame.

É o relatório.

II - DO MÉRITO:

Se não configurada a lesão a um interesse protegido

juridicamente, não se configura a nulidade do ato. É a premissa

inicial que deve ser seguida na análise de quaisquer impugnações e/ou

recursos administrativos interpostos.

Assim, ninguém duvida que as finalidades da licitação

sejam "garantir a observância do princípio constitucional da Isonozola,

a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a prcmoçào

do desenvolvimento nacional^^ (art. 3°, caput^ da Lei 8.666/93) .

Nessa esteira, a lição segue afirmando que "O procedimento

licitatório previsto nesta lei caracteriza ato administrativo formal,

seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pvblica^^ (art.

4°, par. un., da Lei 8.666/93).

Diante do objeto da impugnaçâo oposta, a questão é saber

qual o limite para o formalismo exigido para o processamento da

licitação.

Não se pode olvidar que a licitação na modalidade pregão

eletrônico, caracteriza-se, ampla publicidade, pelo objetivo de

imprimir celeridade e eficiência nas contratações públicas, por meio

da simplificação das regras procedimentais.

A verificação de condições de aceitação dos documentos

apresentados em licitações públicas deve ser feita com observância dos

requisitos que se prestam à sua finalidade.
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Quando a utilização de documentação da Matriz ou da

Filial, a jurisprudência tem se posicionado no sentido de da

capacidade técnica não existe distinção entre de documentos entre

FILIAL E MATRIZ, a saber:

RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA.
HABILITAÇÃO. LICITAÇÃO. CAPACIDADE TÉCNICA.
INDISTINÇÃO DE DOCUMENTOS ENTRE FILIAL E MATRIZ.
POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1

O  cerne da presente questão consiste em
analisar se é possível, em fase de habilitação no
procedimento licitatório, a apresentação de

documentos indistintos em nome da empresa matriz
ou da filial quando relativos à capacidade
técnica. 2 - Com efeito, busca a recorrente a

declaração de ilegalidade do ato que habilitou e
declarou vencedora a empresa recorrida no Pregão
Eletrônico n.® 89/2018. Para tanto, argumenta que
a empresa, ao não apresentar os documentos que
atestam a sua capacidade técnica, mas sim da

empresa matriz, descumpriu o item 15.4.6 do
edital do certame. 3 - Nessa ordem de idéias,
convém destacarmos que o Tribunal de Contas da

União, conforme destacado na sentença vergastada,
esboçou o entendimento de que é possível a
apresentação de documentos indistintamente pela
empresa filial ou empresa matriz quando se tratar

de matéria atinente à comprovação de capacidade
técnica. O voto carreado no corpo do acórdão do
TCU n® 1277/2015 é esclarecedor nesse sentido. 4

- Portanto, matriz e filial nada mais são do que
estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica. A
matriz é o estabelecimento principal, a sede,

aquela que dirige as demais empresas que são as
filiais, sucursais ou agências; a filial é o
estabelecimento mercantil, industrial ou civil,
sendo subordinada a matriz. As diferenças entre
os CNPJs são para efeito de regularidade fiscal,
não irradiáveis no espectro da capacidade
técnica. 5 - Apelação conhecida e desprovida.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes
autos, acorda a 1® Câmara Direito Público do

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em
conhecer da apelação, negando-lhe provimento, nos
termos do voto do relator. Fortaleza, 15 de julho
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de 2019; PAUT.O FRANCISCO BANHOS PONTE Presidente

do Órgão Julgador

Agravo de Instrumento - Mandado de Segurança -

Pretensão de participar de processo licitatóriOr

admitindo-se o conduto de todos os atestados que

possui, seja da matriz e de suas filiais, para
fins de sua conç>rovação técnica - Decisão da

Juíza "a quo" que entendeu pela concessão parcial
da medida de urgência pleiteada, no sentido de
garantir a participação e eventual habilitação da

empresa agravada, considerando os atestados de
capacidade por ela apresentados, ressalvando, no
entanto, a necessidade de cadastro dos CNPJs na

Bolsa Eletrônica de Compras - BEC/SP - Decisão
agravada que merece ser mantida - Comprovação da
qualificação técnica que se reporta a uma mesma
pessoa jurídica - A existência de cadastros
distintos não é capaz de descaracterizar a
unicidade da pessoa jurídica, observada, porém, a
necessidade de prévia inscrição e cadastro dos
CNPJs, ainda que distintos, junto ao BEC/SP.
Recurso desprovido. TJ-SP - Agravo de Instrumento
AI 21921565920158260000 SP 2192156-

59.2015.8.26.0000 (TJ-SP) Data de publicação:
20/11/2015.

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA

-  LICITAÇÃO - PREGÃO - IDONEIDADE FISCAL -
COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE PERANTE A RECEITA
FEDERAL DO BRASIL - CERTIDÃO - MATRIZ E FILIAL -

ATENDIMENTO DE REQUISITO DO EDITAL - INEXISTÊNCIA
DE VÍCIO NO CERTAME. 1- O processo licitatório
tem como objetivo proporcionar a realização do

negócio mais vantajoso para a administração
pública e assegurar, em condições de igualdade, a

participação dos administrados nos negócios em
que pretende a Administração Pública realizar com
particulares; 2- A Lei n° 8.666 /93 prevê a
apresentação de documentos pelos licitantes para
a  comprovação da idoneidade jurídica,
qualificação técnica e econômico-financeira, a
regularidade fiscal e trabalhista, além do
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cumprimento do art. 1° , XXXIII , da CF/88 (art.
27); 3- Considerando que a licitação tem o

objetivo de realizar o negócio mais vantajoso,
não pode haver rigorismo demasiado para admissão
da habilitação, de modo que meros aspectos

formais não comportam exclusão de licitante,
porque contraria o próprio escopo da licitação;
4- O processo licitatório somente conqporta
anulação se houver prejuízo para a administração
pública ou, ainda, se o vicio prejudicar a
liberdade de disputa entre os concorrentes. TJ-M6

- Remessa Necessária-Cv 10284170003594001 MG (TJ-

M6). Data de publicação: 29/05/2018.

A jurisprudência é clara no sentido de que o processo

licitatório somente pode ser anulado se houver prejuízo para a

administração pública, no caso em analise está demonstrado que não

houveram vícios no sentido de prejuízos a liberdade de disputa entre

os concorrentes, haja vista que se trata de Pregão Eletrônico, a

empresa vencedora teve a melhor proposta, ou seja, um menor custo aos

cofres públicos, com a proposta mais vantajosa.

No caso trazido à baila, têm-se a seguinte situação: De um

lado a empresa inconformada e, alegando seu inconformismo no principio

da vinculação ao instrumento convocatório e as formalidades exigidas

no certame e, de outro lado a empresa vencedora que por sua vez alega

ter preenchido os requisitos do Edital e sustentando suas razões na

própria Lei n° 8.666/93, como em julgados e na doutrina.

Pois bem, no presente caso, salvo melhor juizo, estão em

choque a observância de dois principies norteadores dos atos da

administração pública e dos procedimentos licitatórios, quais sejam:

de uma lado o principio da vinculação ao edital, que em regra

estabelece que todos os requisitos/exigências contidas no edital sejam

observadas e cumpridas pelas empresas concorrentes e de outro lado

temos o principio da economia ou economlcidade, previsto no art. 70 da
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Constituição Federal, que traz como beneficio, convergir celeridade,

qualidade e um menor custo aos cofres públicos.

Após essa pequena explanação referente a esses princípios,

esta Procuradoria do Município entende que no caso em comento e, após

ser verificado que a proposta da empresa vencedora trouxe

benefício/vantagem para a administração, tendo em vista que o fator

menor preço, principalmente nos tempos de crise que passam os entes

públicos merece uma melhor reflexão, não desmerecendo o principio da

vinculaçâo ao ato convocatório, o edital, de acordo com a

jurisprudência pátria.

Outrossim, em relação à qualificação técnica, a rigor

entende-se que a empresa vencedora atendeu os requisitos constantes no

art. 30, da Lei n° 8.666/93.

CONCLUSÃO:

Diante do pleito requerido, bem como da análise do

ordenamento jurídico, OPINAMOS PELO INDEFERIMENTO DO INCURSO da

Recorrente, para MANTER A DECISÃO QUE DECLAROU VENCEDORA A EMPRESA J,

F. CC»4BUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ: 07.529.933/0003-81, pelos

fundamentos acima asseverados.

É, em síntese, e S.M.J., o PARECER.

Procuradoria Jurídica da PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, em 19 de janeiro de 2021.

:iQr DE SOUSA CIRQUEIRA

Procurador do Município

Portaria n° 18/2021

OAB: 12.599 MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2021

DECISÃO SOBRE RECURSO ADMINISTRATIVO

De acordo com o parecer jurídico exarado nos autos do presente
processo, sobre o recurso interposto pela empresa POSTO IMBIRAÇU DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA, conheço dos citados recursos, ante a tempestividade. e no
mérito, pelo nào provimento do mesmo e manutenção da habilitação da empresa J. F.
COMBUSTÍVEIS LTDA , vencedora do certame.

E assim, sendo, encaminho na forma da legislação vigente, o
presente Recurso Administrativo a Autoridade Superior, para decisão definitiva.

Comunique-se a Recorrente, por intermédio de seu representante
legal, mediante cópia da presente decisão.

Feira Nova do Maranhão - MA, 22 de fevereiro de 2021.

ckson Macedo Rocha

Pregoeiro Municipal
Portaria n° 012/2021


